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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

= PORTARIA Nº 11.416/2025 =
de 05 de maio de 2025.

Dispõe  sobre  Admissão  de
Servidor.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir e enquadrar a partir de 05/05/2025,

P.A.  nº  2145/2025,  para  exercer  o  emprego  Efetivo  de
AGENTE  ADMINISTRATIVO,  padrão  117  (cento  e
dezessete)  da  Tabela  de  Vencimentos  da  Lei  Municipal
3309/2002,  de  acordo  com  o  resultado  final  do  Concurso
Público de Edital nº 001/2021, conforme segue:

I - FERNANDO DE ALICE FELIZARI (29º classificado)
RG.  ** .388.203-6,  CPF.  *** .546.448-65  e  P IS.
*** .08666.14/6;

II - ANAILE BENETASSO DE ABREU (30ª classificada)
RG.  ** .782.889-3,  CPF.  *** .663.278-96  e  P IS.
203.89547.06/3;

I I I  -  ZITA  CRISTINA  ALVES  DE  LIMA  (31ª
classificada)  RG.  **.470.885-9,  CPF.  ***.122.508-10  e  PIS.
***.90663.16/9;

IV  -  DAIANA  VENTURA  DE  OLIVEIRA  (32ª
classificada)  RG.  **.057.379-6,  CPF.  ***.588.488-55  e  PIS.
***.66161.83/6.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 05 de maio de 2025.
AIRTON LUIS PEGORARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
= PORTARIA Nº 11.417/2025 =

de 05 de maio de 2025.

Dispõe  sobre  Admissão  de
Servidor.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir e enquadrar, a partir de 05/05/2025,

P.A. 2204/2025, para exercer o emprego Efetivo de Agente
Escolar, padrão 116 (cento e dezesseis), conforme Tabela
de Vencimentos  da  Lei  Municipal  3309/2002,  de  acordo
com  o  resultado  final  do  Concurso  Público  de  Edital  nº
001/2021,  a  Sra.  ANDREIA  REGINA  ROSSI  DAS
VIRGENS  (15ª  classificada)  RG.  **.592.709-9,  CPF.
***.850.248-32  e  PIS.  ***.40922.16/7.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Bariri, 05 de maio de 2025.
AIRTON LUIS PEGORARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
= PORTARIA Nº 11.418/2025=

de 05 de maio de 2025.

C o n t r a t a ç ã o  p o r  p r a z o
determinado.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar por prazo determinado e em caráter

EMERGENCIAL,  a  partir  de 06/05/2025,  P.A.  1410/2025,
por um período não superior a 06 (seis) meses ou cessar a
necessidade  do  pedido,  o  que  ocorrer  primeiro,  para
exercer o emprego Temporário de Médico Clínico Geral,
padrão 159 (cento e cinquenta e nove), conforme Tabela de
Vencimentos  da  Lei  Municipal  3309/2002,  a  Sra.
GABRIELLA ARTUSO DA CUNHA, RG. **.896.966-9, CPF.
***.921.818-08 e PIS.  ***.77627.89/7 em substituição ao
servidor  Sr.  Walter  Leonel  Scatolin,  que  se  encontra
afastado em Licença Médica.

Art. 2º A contratação do artigo 1º se dá para atender
a necessidade temporária de excepcional interesse público,
conforme solicitação do Diretor de Serviço, com base no
art.  37,  inciso  IX,  da  Constituição  Federal  e  da  Lei  nº
8.745/93, alterada pela Lei nº 9.849/99, além do art. 2º e
art. 3º, da Lei Municipal nº 4.035/2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 05 de maio de 2025.
AIRTON LUIS PEGORARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
= PORTARIA Nº 11.419/2025 =

de 06 de maio de 2025.

Designa Gestor de Licitação.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art.  1º  Designar  o  Sr.  Ícaro Polonio Bernardino

como  gestor  do  Contrato  nº  18/2025,  Dispensa
Eletrônica  nº  12/2025,  Processo  Administrativo  nº
2101/2025,  objeto:  Contratação  de  empresa  ou
profissional especializado para prestação de serviços
de  arbitragem  esportiva  durante  o  Campeonato
Municipal  de  Futsal  de  Bariri,  a  ser  realizado  no
Clube Municipal  José Giacone,  na Quadra Conrado
Migliorini, conforme a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, para que acompanhe a execução e cumprimento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 06 de maio de 2025.
AIRTON LUIS PEGORARO

Prefeito Municipal
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= PORTARIA Nº 11.420/2025 =
de 06 de maio de 2025.

Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido, a partir de 06 de maio de

2025, do emprego efetivo de Professora de Educação
Básica II – Educação Física, a Sra. Elita Maria Facin.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 06 de maio de 2025.
AIRTON LUIS PEGORARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Acha-se  aberto  na  Prefeitura  Municipal  de  Bariri,  o
seguinte processo licitatório:

Pregão  Eletrônico  nº  14/2025,  tendo  por  objeto  o
registro de preços para eventual realização de sessões de
Hidroterapia, Natação Terapêutica e RPG, para pacientes da
Rede Municipal de Saúde, por um período de 12 meses,
conforme  especificações  e  quantidades  constantes  no
Anexo I do Edital. Encerramento dia 16 de maio de 2025, às
09h00 horas.

O edital na íntegra será fornecido aos interessados na
Rua  Francisco  Munhoz  Cegarra,  nº  126,  no  Setor  de
Licitações ou através do site: www.bariri.sp.gov.br
...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

Diário Oficial do Município de Bariri conforme Lei Municipal 4.791, de 08 de novembro de 2017
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IMPRENSA OFICIAL
EXPEDIENTE

O Diário Oficial de Bariri (Lei Nº 4.791/17) é uma publicação da Prefeitura de Bariri, produzida pelo setor de Imprensa.
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